
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

(Processo Administrativo n.° 50300.008322/2019-17) 

 

Torna-se público que a Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, por intermédio de 

seu Pregoeiro Oficial, designado por meio da Portaria nº 182/2020-DG, de 06 de julho de 2020, sediada  

no endereço SEPN 514, Conjunto “E” Ed. ANTAQ, Brasília – DF, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço por item, no regime de 

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 

22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio 

de 2010, , da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 22 de Setembro de 2020. 

Horário: 10 h. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

SCANNERS para atender as necessidades da Agência Nacional de Transportes 

aquaviários, conforme condições, exigências, especificações técnicas mínimas e 

quantidades discriminadas no Termo de Referência. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, de 

acordo com o resumo abaixo: 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O valor total estimado desta contratação é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 

10.024/2019. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

1 
Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm) 

com mesa digitalizadora A3. 
UNIDADE 5 

2 
Scanner departamental (documentos A4 até 25 

ppm). 
UNIDADE 18 
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 68201/682010; 

Fonte: 0100; 

Programa de Trabalho:  26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional; 

Elemento de Despesa:  4490.52-45 – Equipamentos e Material Permanente - 

Equipamentos de TIC – Impressoras.   

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

4.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a 

usufruir dos critérios de preferência. 

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, 

de 2010. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 
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5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 

do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
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6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1%   

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.26.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das prevista deste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.30 Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1 As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 

na mesma situação. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os 

respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 

de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.9.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 

quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 

haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8  Habilitação jurídica:  

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
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9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 
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9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas, , que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

9.11  Qualificação Técnica:  

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com 

as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. Apresentar atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que o LICITANTE já 

forneceu mediante venda, produto e/ou serviço 

compatível ao objeto licitado, incluindo o serviço 

de assistência técnica on-site, na quantidade de 

50% do quantitativo a ser adquirido. 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 

5, de 2017.   

9.11.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
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técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.. 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
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ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.  

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento.  

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregoeiros@antaq.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SEPN 514, 

Conjunto “E”, Ed. ANTAQ, Brasília – DF, dirigida à Gerência de Licitações e Contratos. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á  Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Atualização: Maio/2020 

 
 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SEPN 514 

Conjunto “E” Ed. ANTAQ, Brasília – DF, nos dias úteis, em horário comercial, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

22.12.3. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 

 

Brasília-DF, 09 de Setembro de 2020 

 

RAFAEL SOARES MOTA 

Gerente de Licitações e Contratos 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Termo de Referência

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. A aquisição de scanners de digitalização de documentos para atender as necessidades da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários (Antaq), por meio de pregão, na forma eletrônica, do �po menor preço por item, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1 Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm)
com mesa digitalizadora A3 150513 Unidade 5

2 Scanner departamental (documentos A4 até 25 ppm) 155197 Unidade 18

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável na forma
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Mo�vação

2.1.1. Com o desenvolvimento tecnológico, a digitalização de documentos em formatos convencionais variados é uma
possibilidade, permi�ndo a geração de imagens com alto padrão de qualidade e organização.

2.1.2. O uso do scanner permite analisar e processar uma imagem, fazendo com que as informações sejam salvas em
um arquivo no computador com total integridade. Tal imagem ainda poderá ser alterada ou aperfeiçoada, para depois ser
usada ou até mesmo impressa.

2.1.3. O obje�vo primário, na ANTAQ, é digitalização dos processos para acesso a todos. Tal acesso será permi�do por
meio do sistema SEI (Sistema Eletrônico de Informações) para que haja integridade nas imagens, não permi�ndo sua
alterabilidade, sob pena de disponibilização de informações falsas.

2.1.4. Durante a fase de digitalização, a aplicação de técnicas adequadas para a melhoria da definição da imagem do
documento sem adulterar ou falsificar o documento original (alinhamento, eliminação de margens indesejáveis, ajuste de
contraste, brilho, eliminação de sombras, rotação automá�ca), garante uma imagem digital fidedigna ao original.

2.1.5. O arquivo resultante estará no formato acessível, de ampla difusão no mercado e com visualizador gratuito,
através do qual um usuário, interno ou externo do acervo de documentos processados, poderá facilmente verificar a origem da
imagem, bem como se assegurar de que aquela imagem não foi modificada desde a sua digitalização. Assim, a ANTAQ garan�rá
auten�cidade e integridade das imagens dos documentos originais para consulta via Intranet ou Internet.

2.1.6. Tais documentos processados poderão estar disponíveis para consultas, download, impressões, visualizações na
Internet e/ou Intranet e todas as imagens, ob�das a par�r da digitalização, deverão ser migradas para uma pasta de
responsabilidade da equipe de Gestão de Documentos da ANTAQ.

2.2. Resultados a serem alcançados

2.2.1. Atender às leis em vigor quanto à gestão e preservação documental;

2.2.2. Obter imagens digitais para acesso e distribuição rápida aos interessados e para segurança do acervo;

2.2.3. Disponibilizar na Intranet e na Internet as imagens dos documentos digitalizados para consultas, recuperação e
distribuição;

2.2.4. Garan�r que cada imagem corresponderá fidedignamente (auten�cidade) ao original e não ocorrerá adulteração
(integridade) do seu conteúdo;

2.2.5. Melhorar o atendimento às áreas, aos colaboradores, às Unidades Regionais, Postos Avançados, Órgãos
Fiscalizadores e a sociedade em geral;
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2.2.6. Diminuir a necessidade da presença �sica nas dependências da ANTAQ para obtenção de fotocópias, já que as
imagens estarão disponíveis em meio digital para visualização, impressão, download, etc.;

2.2.7. Facilitar a operação por parte dos usuários sem muito conhecimento de tecnologia da informação;

2.2.8. Reduzir o tempo gasto com a localização de documentos �sicos;

2.2.9. Agilizar o acesso e a distribuição das informações con�das nas imagens pelos interessados;

2.2.10. Diminuir o trâmite �sico (movimentação) de papéis e consequentemente seu manuseio, riscos de perdas e/ou
extravios e desgaste;

2.2.11. Estruturar dos processos informa�vos;

2.2.12. Maior velocidade na recuperação das informações con�das na documentação, melhorando o processo de
tomada de decisões;

2.2.13. Garan�r a preservação das informações con�das nos documentos com valor de prova dos direitos e deveres da
ins�tuição;

2.2.14. Digitalizar em torno de 5.000.000 (cinco milhões) de papéis da documentação arquivada, considerando:
processos  e documentos avulsos das a�vidades-fim e meio. Este quan�ta�vo foi levantado a par�r de pesquisas no sistema
Processus, antecessor do sistema SEI;

2.2.15. Acesso e difusão de documentos e processos classificados como ostensivos à sociedade.

2.3. Jus�fica�va da solução escolhida

2.3.1. Os acervos digitais são uma realidade cada vez mais presente no co�diano das ins�tuições e indivíduos. A
facilidade de disseminação de grande quan�dade de documentos em meio digital devido a ágil reprodução, tramitação em
redes ou mídias de pequenas dimensões e disponibilização em rede fechada ou on-line na rede mundial de computadores
favorecem a informa�zação de conjuntos documentais e suas respec�vas informações.

2.3.2. A digitalização de documentos a par�r de suportes tradicionais ou a produção e tramitação de documentos
exclusivamente digitais também é impulsionado pela economia em espaço de armazenamento. O acesso simultâneo é mais
uma vantagem para auxiliar no processo decisório e nas pesquisas cien�ficas. Atualmente, não há estrutura de hardware e
so�ware dentro dos requisitos técnicos ideais para implementar projeto de digitalização em larga escala.

2.3.3. Os serviços se jus�ficam pela celeridade, organização, armazenamento, recuperação, distribuição,
gerenciamento de documentos e melhoria do espaço �sico no co�diano dos negócios da ANTAQ e a possibilidade de acesso à
informação por parte da sociedade no âmbito da ANTAQ.

2.3.4. Em seu Planejamento Estratégico, a ANTAQ definiu o obje�vo estratégico “P5 – Aumentar a Agilidade e
Produ�vidade dos Processos Internos”, na dimensão Processos Internos. A digitalização de documentos é parte fundamental
para a conclusão deste obje�vo.

2.3.5. Como também, no Regimento Interno, em seu art. 28, pode-se iden�ficar, em nível gerencial, no que tange as
competências da Secretaria-Geral:

2.3.5.1. "XIII - supervisionar a digitalização de documentos;" e

2.3.5.2. "XIV - proporcionar o atendimento ao público em geral quanto ao acesso às informações da ANTAQ via
Internet ou atendimento pessoal, através do serviço de informação ao cidadão, e orientar a pesquisa e recuperação da
informação" .

2.3.6. Com os resultados da contratação proposta será possível disponibilizar as informações em rede própria e externa
da ANTAQ, com segurança e controle, de forma a propiciar agilidade na recuperação e distribuição das imagens per�nentes aos
documentos.

2.3.7. E ainda, obter a preservação e segurança dos documentos do acervo de guarda permanente, e resguardar as
informações para acesso e recuperação em caso de ocorrência de sinistros, garan�ndo auten�cidade e integridade, e tornar
possível o maior compar�lhamento destas informações através da disponibilização das imagens dos documentos na Internet
e/ou Intranet da ANTAQ.

2.4. Obje�vos gerais

2.4.1. Contribuir para celeridade no co�diano laboral da ANTAQ;

2.4.2. Facilitar o acesso à informação produzida pela ANTAQ por outros órgãos públicos e pela sociedade;

2.4.3. Aumentar a agilidade e produ�vidade dos processos internos.

2.5. Obje�vos específicos

2.5.1. Digitalização de processos e documentos das a�vidades-fim e meio que deem entrada na ANTAQ por meio dos
protocolos, além dos originados dentro da agência correlatos às suas a�vidades co�dianas;

2.5.2. Acesso instantâneo e simultâneo, aos servidores da ANTAQ, de documentos e processos reproduzidos em meio
digital por intermédio de disposi�vos eletrônicos e so�ware adequado;

2.5.3. Acesso e difusão de documentos e processos a outros órgãos públicos através do sí�o da ANTAQ disponibilizado
na internet ou por outros meios eletrônicos;

2.5.4. Acesso e difusão de documentos e processos classificados como ostensivos à sociedade através do sí�o da
ANTAQ disponibilizado na internet ou por outros meios eletrônicos;

2.5.5. Preservação dos documentos originais, evitando-se manuseio inadequado e extravios durante o traslado;
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2.5.6. Preservação do meio ambiente, com a diminuição de produção de fotocópias de documentos e processos para
consulta.

2.6. Resultados esperados

2.6.1. Digitalização de todo o acervo documental arquivado no Arquivo Central da ANTAQ;

2.6.2. Digitalização das coleções da Biblioteca da Portobrás e da Biblioteca do GEIPOT;

2.6.3. Melhoria na eficiência administra�va da ANTAQ, diminuindo-se significa�vamente o tempo de acesso às
informações necessárias para a tomada de decisão;

2.6.4. Melhoria na prestação de serviço a outros órgãos públicos e à sociedade no âmbito do acesso às informações
produzidas e recebidas pela ANTAQ;

2.6.5. Diminuição dos riscos inerentes ao manuseio inadequado e traslado de documentos e processos;

2.6.6. Diminuição do uso do papel u�lizado para fotocópias de documentos e processos;

2.6.7. Portanto, a digitalização de documentos e processos arquivados na ANTAQ, visando inserção no SEI, trará os
bene�cios citados aos servidores desta Agência, aos regulados no setor de transportes aquaviários, a outros órgãos da
Administração Pública e ao público em geral.

2.7. Nesse sen�do, é necessária a aquisição de 5 (cinco) scanners tamanho A3 e 05 (cinco) mesas digitalizadoras (4 para o
Arquivo Central e 1 para o Centro de Informação em Transporte Aquaviário - CITAq), e de 18 (dezoito) scanners tamanho A4 (14 para
as Unidades Regionais, 2 para o CITAq e 2 para o protocolo da Antaq-Sede) conforme as especificações dos itens 1.1 e 1.2.

2.7.1. O quan�ta�vo de scanners e mesas que atenderão o Arquivo Central foi definido de acordo com o legado em
meio �sico, conforme o subitem 2.2.14. Foi estabelecido como meta de produção diária o quan�ta�vo de 15.000 (quinze mil)
folhas, sendo em torno de 3.750 (três mil setecentos e cinquenta) folhas efe�vamente digitalizadas por dia em um scanner,
considerando a produ�vidade média de horas trabalhadas de um operador.

2.7.2. O quan�ta�vo de equipamentos que atenderão as Unidades Regionais e o protocolo da Antaq-Sede foi definido
no sen�do de viabilizar a digitalização de documentos que ainda sejam protocolados em papel e digitalização do legado em
meio �sico arquivado em cada um destes locais.

2.7.3. Por fim, o quan�ta�vo que atenderá o CITAq foi definido da seguinte forma:

2.7.3.1. 1 (um) Scanner A3 e mesa com a finalidade de atender a demanda de registro de histórico documental no
Observatório da ANTAQ, como mapeamento de hidrovias e portos que têm formatos maiores;

2.7.3.2. 2 (dois) Scanners A4 para viabilizar a digitalização de documentos que serão inseridos no sistema Sophia e
no Observatório.

2.7.4. Es�ma-se, com este con�ngente de equipamentos em condições ideais, digitalizar todo o acervo legado em até
4 (quatro) anos após a entrada em operação dos equipamentos adquiridos.

2.8. Descrição

2.8.1. Análise das soluções

2.8.1.1. Quanto à análise do cenário, existem basicamente três formas de contratação de equipamentos para
ambientes corpora�vos:

I - Aquisição - É a mais comum e a mais simples. Implica em um custo inicial maior (verba de inves�mento),
mas com um sistema de garan�a e o custo a longo prazo é mínimo, considerando que fornecedores de
equipamentos de boa qualidade exigem um adicional pequeno, por volta de 6% para garan�a de cinco anos;

II - Locação - É mais comum onde há um incen�vo para redução de custos de inves�mento, por exemplo,
empresas com ações na bolsa. Implica em um custo mensal que, a longo prazo, deve ser suficiente para cobrir os
custos de aquisição e de manutenção. Considerando que equipamentos de boa qualidade apresentam uma
baixíssima taxa de defeitos;

III - Terceirização da Digitalização - É a mais onerosa em termos de custos administra�vos pois também implica
em alocação de mão de obra, além da necessidade de movimentação de documentos, caso o serviço seja
executado nas instalações �sicas da contratada.

2.8.1.2. Tendo em vista o compara�vo de custos de propriedade e as incertezas quanto ao orçamento, em especial,
o de custeio, contraindicam a locação de equipamentos e a terceirização. Além disso, a baixa taxa de falhas não
compensa o sobrepreço embu�do nos custos de locação e terceirização, que devem cobrir os custos dos equipamentos,
custo financeiro e o custo da manutenção. Desta forma, conforme análise no processo 50300.008322/2019-
17, considerando o levantamento dos custos envolvendo valores nos 3 (três) cenários, a par�r de pesquisas de preços em
contratos já firmados na Administração Pública, optou-se pela aquisição dos equipamentos.

2.8.1.3. Deste modo, o modo de contratação escolhido foi a aquisição por meio de processo licitatório devido ao
considerável número de unidades a serem adquiridas, almejando ganho de escala e vantajosidade econômica.

2.8.2. Seguem abaixo os requisitos para a solução de Scanner A3.

Item 1: Scanner de porte de produção A3 e Mesa Digitalizadora
Id Requisitos

1

O procedimento de digitalização proporciona a conversão de documentos �sicos em arquivos eletrônicos
e possibilita o armazenamento em local seguro, garan�ndo a recuperação da informação de forma rápida
e eficiente, além da preservação dos documentos originais através do constante acesso ao seu
representante digital, evitando-se manuseio inadequado e extravios durante o translado.
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2 Aquisição de equipamentos de scanner, novos e de primeiro uso, em linha de produção, para
digitalização e conversão de plantas de engenharia e outros documentos em tamanho superior ao padrão
A4 que sejam originados ou deem entrada nos Protocolos da Sede e Unidades Regionais e no Arquivo
Central da ANTAQ.

3
O equipamento reproduzirá a digitalização de acervo documental da ANTAQ tendo em vista agilizar a
vista do documento/processo, sua tramitação e preservação do original. O serviço será realizado nas
dependências da ANTAQ por servidores, terceirizados ou estagiários.

2.8.3. Seguem abaixo os requisitos para a solução de Scanner A4.

Item 1: Scanner A4
Id Requisitos

1

O procedimento de digitalização proporciona a conversão de documentos �sicos em arquivos eletrônicos
e possibilita o armazenamento em local seguro, garan�ndo a recuperação da informação de forma rápida
e eficiente, além da preservação dos documentos originais através do constante acesso ao seu
representante digital, evitando-se manuseio inadequado e extravios durante o translado.

2

Aquisição de equipamentos de scanner, novos e de primeiro uso, em linha de produção, para
digitalização e conversão de processos e documentos avulsos em tamanho igual ou inferior ao padrão A4
das a�vidades-fim e meio que sejam originados ou deem entrada nos Protocolos da Sede e Unidades
Regionais e no Arquivo Central da ANTAQ.

3
O equipamento reproduzirá a digitalização de acervo documental da ANTAQ tendo em vista agilizar a
vista do documento/processo, sua tramitação e preservação do original. O serviço será realizado nas
dependências da ANTAQ por servidores, terceirizados ou estagiários.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Especificações técnicas detalhadas do SCANNER DE PRODUÇÃO e MESA DIGITALIZADORA

3.1.1. Capacidade       

3.1.1.1. Tecnologia de Digitalização CCD com iluminação LED;

3.1.1.2. Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 15.000 folhas;

3.1.1.3. Scanner com alimentador automá�co de documentos (ADF) e mesa digitalizadora integrada ou integrável
para digitalização de documentos tamanho A4 e A3;

3.1.1.4. Capacidade mínima do ADF (automa�c document feeder) 200 folhas tamanhos Carta/A4/A3 de 75 gr/m2,
possibilitando a alimentação de documentos completos em uma única etapa (sem dividir o documento em partes).

3.1.2. Velocidade       

3.1.2.1. Velocidade de digitalização mínima de 50 ppm (folhas por minuto) para documentos A4 de um lado
(Simplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi nos três  modos: branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder
velocidade;

3.1.2.2. Velocidade de digitalização mínima de 100 ipm (imagens por minuto), para documentos A4 frente e verso
(Duplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi nos três modos: branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade.

3.1.3. Origem

3.1.3.1. Equipamento novo e sem uso anterior.

3.1.4. Conec�vidade 

3.1.4.1. Interface de Conexão USB 3.0 ou superior.

3.1.5. Digitalização    

3.1.5.1. Resolução óp�ca de 600 pontos por polegada (ppp) ou superior, em inglês, dots per inch (dpi);

3.1.5.2. Resolução de saída de 150, 200, 300, 400, 600 pontos por polegada (ppp), em inglês, dots per inch (dpi);

3.1.5.3. Alimentação automá�ca para documentos com múl�plas folhas com trajeto Plano (reto) e/ou �po “C”
selecionável;

3.1.5.4. Digitalização automá�ca frente e verso (duplex) em uma única passada do original;

3.1.5.5. Capacidade de aceitar papeis de tamanhos e gramaturas diferentes na mesma bandeja de entrada
incluindo cartões rígidos;

3.1.5.6. Área de digitalização no ADF e na mesa digitalizadora de 297 mm x 420 mm ou superior (ou seja, tamanho
A3) permi�ndo inclusive, cartões de PVC;

3.1.5.7. Possuir compa�bilidade com módulo de impressão pré ou pós-digitalização (para instalação futura caso
seja necessário);

3.1.5.8. No mínimo 2 (dois) roletes no módulo de alimentação e 2 no módulo de separação de documentos
possibilitando a compensação automá�ca da inclinação do papel;

3.1.5.9. Sensor ultrassônico para detecção de dupla alimentação de documentos.

3.1.6. Color    

3.1.6.1. Detecção automá�ca de cor.

3.1.7. Compa�bilidade            
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3.1.7.1. Compa�bilidade com Sistemas Operacionais: Microso� Windows 7, Windows 8 e Windows 10 (em todas as
versões de 32 bits e 64 bits);

3.1.7.2. O equipamento deverá constar (marca e modelo) no Centro de Compa�bilidade do Windows 7;

3.1.7.3. Drivers compa�veis com:

· ISIS  para Windows;

· TWAIN para Windows.

3.1.8. Driver TWAIN e ISIS

3.1.8.1. Detecção e eliminação automá�ca de páginas em branco com ajuste de sensibilidade via interface gráfica
do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.2. Juntar as imagens da frente e do verso em uma única imagem via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.3. Permi�r o preenchimento automá�co de bordas irregulares com a cor branca de fundo;

3.1.8.4. Rotação automá�ca do documento baseada no conteúdo via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.5. Recorte do tamanho exato do documento via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.6. Ajuste independente de cores RGB via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.7. Preenchimento automá�co de furos (punch hole removal em inglês), incluindo perfurações duplas e
irregulares via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.8. Eliminação das cores vermelha, verde e azul via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.1.8.9. Ajuste de brilho e contraste via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS.

3.1.9. So�ware

So�ware de captura orientado a documentos que permita:

3.1.9.1. Definir até 9 tarefas de digitalização pré-configuradas e selecionais através do painel de operação;

3.1.9.2. Mostrar as imagens digitalizadas durante o processo de captura;

3.1.9.3. Possibilitar que as imagens digitalizadas possam ser direcionadas para um diretório, e-mail, impressora
local o de rede, aplica�vo ou para Microso� Sharepoint;

3.1.9.4. Possuir os seguintes recursos de pós-digitalização como rotação, recorte, exclusão, renomear o arquivo e
escolher o diretório para salvar as imagens;

3.1.9.5. Formatos de saída de arquivo: PNG, TIFF, JPEG, BMP, RTF, PDF, PDF pesquisável, PDF com senha e PDF com
MRC;

3.1.9.6. Permi�r u�lizar uma folha em branco e código de barras como separador de documentos;

3.1.9.7. O so�ware deve possuir interface em idioma Português.

3.1.10. Voltagem          

3.1.10.1. Alimentação elétrica bivolt automá�co 100 a 127 VAC e 220 a 240 VAC.

3.1.11. Garan�a             

3.1.11.1. Garan�a total “on-site” de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, fornecida pelo fabricante, contada a par�r
da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

3.1.12. Cer�ficações

3.1.12.1. Os equipamentos e seus componentes eletrônicos deverão possuir conformidade comprovada
documentalmente com a dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances. Em português, Restrição de Substâncias
Perigosas);

3.1.12.2. Os equipamentos deverão ser cer�ficados na norma IEC 60950. Os cer�ficados poderão ser emi�dos por
uma en�dade acreditada por laboratórios internacionais.

3.1.13. Os requisitos técnicos mínimos para scanners e so�ware de edição de imagem acima relacionados devem
ser observados para digitalização do acervo documental da ANTAQ, cons�tuído em sua maioria de documentos em folha
papel A4 gramatura 75 210mm x 297mm, eventualmente contendo A3 gramatura 105 297mm x 420mm e outros
formatos menores e gramaturas diversas. Tais requisitos são encontrados em scanners �picos de projetos de digitalização
sistema�zada de acervos documentais, de portes departamental e de produção, oferecidos pelo mercado, isto é, um bem
"cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo edital por meio de especificações
usuais no mercado (art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/2002) e corroborados com o documento oficial
"Recomendações para a digitalização de documentos arquivís�cos permanentes", anexo à Resolução n° 31/CONARQ.

3.1.14. MESA DIGITALIZADORA

3.1.14.1. Área de digitalização de 297 mm x 420 mm ou superior (ou seja, tamanho A3);

3.1.14.2. Resolução óp�ca de 600 pontos por polegada (ppp) ou superior, em inglês, dots per inch (dpi);

3.1.14.3. Resolução de saída de 150, 200, 300, 400, 600 pontos por polegada (ppp), em inglês, dots per inch (dpi);

3.1.14.4. Alimentação eléctrica bivolt automá�co 100 a 127 VAC e 220 a 240 VAC;
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3.1.14.5. Garan�a de mínima de 36 meses fornecida pelo fabricante, filial no país ou revendedor autorizado pelo
fabricante ou filial;

3.1.14.6. Os equipamentos e seus componentes eletrônicos deverão possuir conformidade comprovada
documentalmente com a dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances. Em português, Restrição de Substâncias
Perigosas);

3.1.14.7. Os equipamentos deverão ser cer�ficados na norma IEC 60950. Os cer�ficados poderão ser emi�dos por
uma en�dade acreditada por laboratórios internacionais;

3.1.14.8. Integrável ao scanner descrito no item 1.1.

3.2. Especificações técnicas detalhadas do SCANNER DEPARTAMENTAL

3.2.1. Capacidade       

3.2.1.1. Tecnologia de digitalização CCD ou CIS com iluminação LED;

3.2.1.2. Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 3.000 folhas;

3.2.1.3. Capacidade mínima do ADF: 75 folhas tamanho Carta/A4 de 75 gr/m2, possibilitando realimentação
con�nua.

3.2.2. Velocidade       

3.2.2.1. Velocidade de digitalização mínima de 25 ppm / 50 ipm a uma resolução de 200 e 300 dpi nos três modos:
branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade.

3.2.3. Origem

3.2.3.1. Equipamento novo e sem uso anterior.

3.2.4. Conec�vidade 

3.2.4.1. Interface de Conexão USB 2.0 ou superior.

3.2.5. Digitalização    

3.2.5.1. Resolução óp�ca de 600 dpi;

3.2.5.2. Resolução de saída de 100, 200, 240, 300, 400, 600 e 1200 dpi;

3.2.5.3. Digitalização automá�ca frente e verso (duplex) em uma única passada do original;

3.2.5.4. Capacidade de aceitar papeis de tamanhos e gramaturas diferentes na mesma bandeja de entrada
incluindo cartões rígidos de até 1,25mm, documentos A4, etc;

3.2.5.5. Área de digitalização de 216 mm x 297 mm ou superior (ou seja, tamanho Carta e A4) permi�ndo inclusive
cartões de PVC;

3.2.5.6.  No mínimo 2 (dois) roletes no módulo de alimentação e 2 (dois) no módulo de separação de documentos
possibilitando a compensação automá�ca da inclinação do papel;

3.2.5.7. Sensor ultrassônico para detecção de dupla alimentação de documentos.

3.2.6. Color    

3.2.6.1. Detecção automá�ca de cor.

3.2.7. Compa�bilidade            

3.2.7.1. Compa�bilidade com Sistemas Operacionais: Microso� Windows 7, Windows 8 e Windows 10 (em todas as
versões de 32 bits e 64 bits);

3.2.7.2.  O equipamento deverá constar (marca e modelo) no Centro de Compa�bilidade do Windows 8 e 10.

3.2.8.  Drivers ISIS, TWAIN e SANE

3.2.8.1. Detecção e eliminação automá�ca de páginas em branco com ajuste de sensibilidade via interface gráfica
do driver TWAIN e ISIS;

3.2.8.2. Juntar as imagens da frente e do verso em uma única imagem via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.2.8.3. Permi�r o preenchimento automá�co de bordas irregulares com a cor branca de fundo;

3.2.8.4. Rotação automá�ca do documento baseada no conteúdo via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.2.8.5.  Preenchimento automá�co de furos (punch hole removal em inglês), incluindo perfurações duplas e
irregulares via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS;

3.2.8.6. Recurso de Detecção automá�ca de cores no driver TWAIN e ISIS.

3.2.9. So�ware

So�ware de captura orientado a documentos que permita:

3.2.9.1. Definir no mínimo 7 tarefas de digitalização pré-configuradas e selecionáveis através do painel de operação
com display seletor. O display deve permi�r a exibição dos nomes dos perfis de digitalização (personalizados por
trabalho) para facilitar a u�lização por parte do usuário;

3.2.9.2. Possibilitar que as imagens digitalizadas possam ser direcionadas para um diretório, e-mail, impressora
local o de rede, aplica�vo ou para Microso� Sharepoint através de perfil pré-configurado e selecionável através do painel
do scanner;
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3.2.9.3. Formatos de saída de arquivo: PNG, TIFF, JPEG, BMP, RTF, PDF, PDF pesquisável, PDF com senha e PDF com
MRC;

3.2.9.4. O so�ware deve possuir interface em idioma Português e OCR.

3.2.10. Voltagem

3.2.10.1. Alimentação elétrica bivolt automá�co 100 a 127 VAC e 220 a 240 VAC.

3.2.11. Garan�a             

3.2.11.1. Garan�a total “on-site” de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, fornecida pelo fabricante, contada a par�r
da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

3.2.12. Cer�ficações

3.2.12.1. Os equipamentos e seus componentes eletrônicos deverão possuir conformidade comprovada
documentalmente com a dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances. Em português, Restrição de Substâncias
Perigosas);

3.2.12.2. Os equipamentos deverão ser cer�ficados na norma IEC 60950. Os cer�ficados poderão ser emi�dos por
uma en�dade acreditada por laboratórios internacionais.

3.2.12.3. Os requisitos técnicos mínimos para scanners e so�ware de edição de imagem acima relacionados devem
ser observados para digitalização do acervo documental da ANTAQ, cons�tuído em sua maioria de documentos em folha
papel A4 gramatura 75 210mm x 297mm, eventualmente contendo A3 gramatura 105 297mm x 420mm e outros
formatos menores e gramaturas diversas. Tais requisitos são encontrados em scanners �picos de projetos de digitalização
sistema�zada de acervos documentais, de portes departamental e de produção, oferecidos pelo mercado, isto é, um bem
"cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo edital por meio de especificações
usuais no mercado (art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/2002) e corroborados com o documento oficial
"Recomendações para a digitalização de documentos arquivís�cos permanentes", anexo à Resolução n° 31/CONARQ.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Por se tratarem de bens comuns, os materiais a serem adquiridos neste processo se enquadram no parágrafo único do
ar�go 1º da Lei nº 10.520/02.

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contatos do(a) emissão da Ordem de Fornecimento de Bens, em remessa
única, nos seguintes endereços:

 

UNIDADE ENDEREÇO CEP
QUANTIDADE

ITEM 01 ITEM 02
ANTAQ-SEDE SEPN, Quadra 514, Conjunto "E", Ed. ANTAQ – Asa Norte. Brasília-DF 70760-545 5 4

UREBL Travessa Dom Romualdo de Seixas, 1560, 6º andar, Ed. Connext Office –
Umarizal. Belém-PA 66055-028 - 1

URECB Av. Cândido de Abreu, 344 – Centro Cívico. Curi�ba-PR 80530-914 - 1
URECO Rua Domingos Sahib, 570 – Rio Taquari. Corumbá-MS 79300-130 - 1

UREFL Rua Esteves Júnior, 50, 10º andar, Ed. Top Tower Execu�ve Center – Centro.
Florianópolis-SC 88015-130 - 1

UREFT Av. Santos Dumont, 2122, Salas 1007 – 1010, Ed. Manha�an Center – Aldeota.
Fortaleza-CE 60150-161 - 1

UREMN Av. do Turismo, 1350, Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia (Censipam) – Tarumã. Manaus-AM 69041-010 - 1

UREPL Travessa Francisco de Leonardo Truda, 40, 9º andar, Conjuntos 92 a 94,
Ed. FORMAC – Centro. Porto Alegre-RS 90010-050 - 1

UREPV Av. Lauro Sodré, 6500, Prédio Censipam – Aeroporto. Porto Velho-RO 76803-270 - 1

URERE Av. Governador Agamenom Magalhães, 4575, Salas 101 a 103, Empresarial
Nassau – Paissandu. Recife-PE 52021-170 - 1

URERJ Av. Rio Branco, 135, 14º andar, Ed. Guinle – Centro. Rio de Janeiro-RJ 20040-912 - 1

URESV Rua José Peroba, s/n, Lote 34, Salas 101 a 104, 109 e 110, Ed. Atlanta
Empresarial – Bairro S�ep. Salvador-BA 41770-235 - 1

URESL Av. Coronel Colares Moreira, 2868, Sala 802 – 811, Ed. Business Center
Renascença – Bairro Renascença II. São Luís-MA 65075-770 - 1

URESP Rua Sampaio Viana, 277, 4º andar, Ed. Albatroz – Bairro Paraíso. São Paulo-SP 04004-000 - 1

UREVT Av. João Bap�sta Parra, 673, 12º andar, Ed. Enseada Tower – Praia do Suá.
Vitória-ES 29052-123 - 1

 

5.2. As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, das 8h às 18h, nos endereços citados anteriormente, às custas e
responsabilidade da CONTRATADA, cujos bens deverão ser entregues em perfeitas condições de fabricação.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
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Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da no�ficação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

5.7. Deverá ser entregue lista em documento eletrônico (.txt, .csv, .ods) com o número de série dos equipamentos
entregues.

5.8. Na entrega, deverá ser entregue documentação comprobatória da procedência dos equipamentos, como: nota fiscal,
comprovante de importação, entre outros.

5.9. A Ordem de Fornecimento de Bens será emi�da após a assinatura do contrato.

5.10. A Ordem de Fornecimento de Bens indicará a quan�dade, os locais de entrega, os prazos e o responsável pelo
recebimento, além da conferência dos equipamentos fornecidos.

5.11. Em comum acordo com a CONTRATADA, a ANTAQ poderá definir endereços de outras localidades para a entrega e
instalação dos equipamentos ou alterar o quan�ta�vo a ser entregue na localidade.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.5. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor;

7.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

7.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a
execução do serviço;

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

7.11. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência;

7.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

7.13. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades
não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de
evitar desvio de função;

7.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

7.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;

7.19. Responsabilizar-se por todas as despesas de frete e impostos;

7.20. Proceder à entrega dos materiais adjudicados, de conformidade com o quan�ta�vo e as especificações;

7.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo
durante o período de entrega dos materiais, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes;

7.22. Subs�tuir, sempre que exigido pela Administração e independente de jus�fica�vas, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios à disciplina da repar�ção e/ou ao
interesse do serviço público;

7.23. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais encargos que
venham incidir na entrega dos materiais;

7.24. Lançar na nota fiscal as especificações dos materiais, de modo idên�co àquelas constantes do objeto do Edital de
Pregão;

7.25. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento e a instalação dos materiais sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

7.26. Deverá ser disponibilizado nº telefônico gratuito (0800) ou e-mail para abertura de chamados e o tempo máximo para
solução será de 48 (quarenta e oito) horas corridas do inicio do atendimento técnico.

7.27. A prestação de assistência técnica, com ou sem reposição de peças, será na sede da ANTAQ, localizado no SEPN,
QUADRA 514, Conjunto E, Ed. ANTAQ - CEP: 70.760-545, Brasília/DF ou em uma de suas Unidades Regionais descritas no item 5.1,
dependendo de onde es�ver localizado o equipamento defeituoso.

7.28. A garan�a de funcionamento será pelo período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contada a par�r do
recebimento defini�vo do equipamento, sem prejuízo de qualquer polí�ca de garan�a adicional oferecida pelo fabricante;

7.29. A movimentação dos equipamentos entre unidades da CONTRATANTE efetuado com recursos próprios NÃO exclui a
garan�a.

7.30. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega dos equipamentos, entregar uma lista com toda a rede de assistência técnica
à CONTRATANTE e mantê-la atualizada;

7.31. O período de garan�a passará a contar a par�r da Assinatura do Termo de Recebimento Defini�vo a ser expedido pela
CONTRATANTE.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 



08/09/2020 SEI/ANTAQ - 1134158 - Termo de Referência

https://sei.antaq.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1238799&infra_s… 10/14

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.2. O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme a seguir:

11.1.2.1. 80% do valor da proposta vencedora a par�r do recebimento defini�vo;

11.1.2.2. 5% do valor da proposta vencedora findado o 6º mês de contrato em vigor;

11.1.2.3. 5% do valor da proposta vencedora findado o 12º mês de contrato em vigor;

11.1.2.4. 5% do valor da proposta vencedora findado o 18º mês de contrato em vigor;

11.1.2.5. 5% do valor da proposta vencedora findado o 24º mês de contrato em vigor.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de
26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos.

11.10. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
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11.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
 I = (6 / 100)

    ____________
        365

 I = 0,00016438
TX = Percentual de taxa anual = 6%

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

12.1. A licitante deve entregar Declaração de que não oferta produtos com materiais perigosos e aderência aos requisitos de
sustentabilidade ambiental.

12.2. A licitante deve adotar, sempre que cabível, na execução do Contrato, boas prá�cas de sustentabilidade ambiental, de
o�mização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição.

12.3. As licitantes deverão atender aos critérios de sustentabilidade ambiental de que trata a Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 01/2010, no que couber, quanto ao uso de materiais, observando que os mesmos sejam cons�tuídos, no todo ou em
parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme Normas ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

12.4. Deverão ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

12.5. Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima da
recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances).

12.6. A comprovação do disposto na alínea anterior poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por
ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre
com as exigências do edital, sendo aceito ainda, a comprovação deste requisito por intermédio da cer�ficação EPEAT, desde que esta
apresente explicitamente tal informação.

12.7. Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de cer�ficação que ateste a
adequação, a Agência Nacional de Transporte Aquaviários poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às
exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não se confirme a adequação do
produto, a proposta selecionada será desclassificada.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

14.2. Dado que a garan�a contratual da execução pode ser exigida ou não pela Administração, considerando a
discricionariedade apontada pelo art. 56 da Lei nº 8.666/93, e visando ampliar a par�cipação no certame, verifica-se que na presente
contratação não demanda a necessidade de exigência de garan�a contratual, pois o objeto licitado não se faz necessário a exigência
de garan�as futuras.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo
do objeto. (Jus�ficar a exigência de garan�a e o prazo estabelecido).

15.1.1. Os serviços que compõe a garan�a são:

15.1.1.1. Reparação e/ou subs�tuição de peças e componentes avariados;

15.1.1.2. Atualização de so�ware e/ou firmware componente de cada solução;

15.1.1.3. Manutenção dos componentes do objeto neste Termo de Referência;

15.1.1.4. Atendimento técnico presencial e remoto;

15.1.1.5. Quaisquer outros serviços e/ou componentes que forem necessários para o pleno funcionamento da
soluções constantes em cada um dos itens presentes neste termo.

15.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio
de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
u�lizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das dependências da Administração pela
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos
trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal
fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.

15.11. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada
a vigência contratual.

15.12. Compete à CONTRATADA enviar à ANTAQ as versões atualizadas dos componentes de so�ware e as instruções para sua
instalação, ou comunicar sua disponibilidade para download a par�r de site na Internet, caso haja alguma atualização.

15.13. A ANTAQ reserva-se o direito de conectar ou instalar produtos de hardware e so�ware de outros fabricantes ou
fornecedores nos equipamentos, sem que isso cons�tua mo�vo para a CONTRATADA se desobrigar dos serviços de garan�a de
subs�tuição, desde que tal fato não implique danos materiais aos equipamentos.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.1.6. não man�ver a proposta.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

16.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a
Contratante;

16.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

16.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo
de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1. O valor total es�mado desta contratação é sigiloso, nos termos do art. 15  do Decreto nº 10.024/2019.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Julho/2020

Documento assinado eletronicamente por Vinícius dos Santos Lima, Coordenador de Gestão de Documentos, em 08/09/2020, às 14:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador 1134158 e o
código CRC 32209CA7.

Referência: Processo nº 50300.008322/2019-17 SEI nº 1134158
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SEPN - Quadra 514, Bloco E, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70760-545

Telefone: (61) 2029-6500 e - h�p://www.antaq.gov.br
  

CONTRATO-MINUTA

PROCESSO Nº 50300.008322/2019-17

  

CONT-SAF-ANTAQ Nº XXX/2020

PROCESSO Nº 50300. 008322/2019-17

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE AQUISIÇÃO DE SCANNERS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS – ANTAQ E A XXXX.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao
Ministério da Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores,
estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Asa Norte, CEP 70760-545, Brasília–DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.903.587/0001-08, a seguir denominada ANTAQ, neste ato representado(a) pelo(a)
........................., nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de
..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que consta no Processo Nº 50300. 008322/2019-17 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
nº 07/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de SCANNERS para atender as necessidades da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT.

1 Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm) com mesa digitalizadora
A3. UNIDADE 5

2 Scanner departamental (documentos A4 até 25 ppm). UNIDADE 18
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2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, fixado no Edital, com
início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., e somente poderá ser
prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente termo de contrato é de R$.......... (.....).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT. VALOR

1 Scanner de produção (documentos A3 até 50 ppm) com mesa
digitalizadora A3. UNIDADE 5  

2 Scanner departamental (documentos A4 até 25 ppm). UNIDADE 18  
VALOR TOTAL  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 68201/682010

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: A00

Nota de Empenho: xxxx

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação, conforme fixado no
Edital.
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8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

10.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

     12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

         12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

...........................................................................      .............................................................................

ANTAQ                                                     CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Pimenta da Costa, Coordenador de Gestão de
Contratos, em 29/06/2020, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 1071461 e o código CRC C9ED8C47.

Referência: Processo nº 50300.008322/2019-17 SEI nº 1071461



                      
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 
 (Processo nº 50300. 008322/2019-17) 

 
ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Item 
Descrição/ 

Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Valor 

Unitário 
Quantidade 

Valor Total do 

Item 

1 
    R$ xxx,xx (valor 

por extenso) 

2 
    R$ xxx,xx (valor 

por extenso) 

                                   Valor Total da Contratação:  

R$ xxx,xx (valor 

por extenso) 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ : 

Dados bancários ( nº da conta corrente e agência do banco para crédito): 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Dados do Representante Legal: 

Nome: 

Cargo/Função: 

RG e CPF: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

(Local),           de                             de                       . 

____________________________________________________ 

(Representante Legal) 

(RG e CPF) 

 


